
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – SP

Avenida da Liberdade s/n.º - Paço Municipal <Nova Jundiaí= - Fone (11) 4589-8400

Processo SEI nº 4.162/2025 

PROJETO DE LEI Nº 14.758 

Autoriza o Município de Jundiaí, a integrar o CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL - CONDESU, aderindo ao seu Contrato de

Consórcio/Estatuto Social. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 06 de

abril de 2005, da sua respectiva regulamentação pelo Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro 

de 2007, e do art. 122 da Lei Orgânica, a praticar os atos necessários à adesão do Município de 

Jundiaí ao  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL - CONDESU, pessoa jurídica de direito privado com natureza de associação

sem fins lucrativos. 

Parágrafo único. A adesão ao CONDESU tem por finalidade o planejamento, a

articulação de políticas públicas e a integração dos Municípios em prol de ações voltadas ao 

saneamento básico e ambiental, de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos, além do desenvolvimento urbano e rural, habitacional, de 

combate à pobreza e sua erradicação, de proteção ambiental e de outras com relevante interesse 

social para a melhoria da qualidade de vida. 

Art. 2º Faz parte integrante da presente Lei, como anexo único, o Estatuto Social

do Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável - CONDESU, consolidado. 

Parágrafo único. A ratificação da adesão do Município de Jundiaí ao CONDESU

observará o disposto no §2º do art. 1º do Estatuto Social ao qual se refere o caput deste artigo. 

APROVADO(A)
17ª Sessão Ordinária - 03/06/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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 Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas pelas verbas 

consignadas no orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 

adicional suplementar, na forma do inciso I do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964, destinado ao cumprimento do disposto no art. 8º da Lei Federal nº 11.107, de 2005, 

sendo a política pública adotada inserida no PPA – Plano Plurianual do Município e na LDO – 

Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2025. 

Art. 4º A presente autorização de adesão somente poderá ser revogada por lei específica. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

  

 

GUSTAVO MARTINELLI 

Prefeito Municipal 

 

scc.1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GUSTAVO 

MARTINELLI:356

12189893

Assinado de forma digital 

por GUSTAVO 

MARTINELLI:35612189893 

Dados: 2025.06.03 

09:30:18 -03'00'



 

                     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – SP 
 

Avenida da Liberdade s/n.º - Paço Municipal <Nova Jundiaí= - Fone (11) 4589-8400  

 

J U S T I F I C A T I V A 

  

  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

 

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o 

presente Projeto de Lei por meio do qual se busca integração do município de Jundiaí e sua 

adesão ao Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável - CONDESU 

aos outros entes municipais consorciados, com amparo na Constituição Federal de 1988, em 

seu artigo 241 que autoriza a gestão associada de serviços públicos por meio de consórcios 

públicos. Esse dispositivo foi regulamentado pela Lei nº 11.107/2005, que estabelece as 

normas gerais para a formação, estruturação e funcionamento destes consórcios como 

instrumento de planejamento regionalizado e a realização de interesses comuns entre os entes 

consorciados. 

A proposta apresentada atende ao interesse público 

com a justificativa de fortalecer a implementação de políticas ambientais e de infraestrutura 

sustentável ampliando a eficiência da gestão pública por meio do princípio da cooperação 

intermunicipal. 

Além do que o desenvolvimento sustentável deve ser 

uma meta a ser buscada por todos os municípios com a formação e participação em consórcios 

como este, que pode trazer para a cidade conhecimento em novas práticas de Saneamento, 

Gestão de Resíduos, Infraestrutura e Mobilidade Sustentável, Energia Limpa e Iluminação 

Pública. 

A adesão ao Consórcio Intermunicipal para o 

Desenvolvimento Sustentável possibilitará a Jundiaí aprimorar seus serviços essenciais, 

fortalecer sua política ambiental e impulsionar projetos inovadores por meio da cooperação 

regional, garantindo qualidade de vida e desenvolvimento sustentável. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura em deslinde, no 

que tange à competência do Município e à iniciativa privativa do Chefe do Executivo, 

encontra supedâneo constitucional no caput do art. 30, incisos I e II e do art. 24, inciso 
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VI, além do art. 241 da Magna Carta. No mérito, a presente propositura encontra respaldo 

legal na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005. 

Já na Lei Orgânica, a iniciativa vem estampada 

no art. 7º, inciso V e VI c/c art. 46, incisos IV e V, além do art. 72, incisos IV e XII. A 

temática vem regulada ainda no art. 122 do mesmo diploma legal ao dispor: "O Município 

poderá realizar obras e serviços de interesse comum mediante convênios com a União, o 

Estado, ou entidades particulares, e através de consórcios com outros municípios." 

Sob o ponto de vista orçamentário, o projeto de lei 

foi devidamente instruído com estudo de impacto orçamentário e financeiro, conforme 

demonstra análises técnicas da Unidade de Gestão Governo e Finanças.  

 Justificam-se assim, os motivos determinantes desta 

iniciativa, pelo que se permanece convicto de que os Nobres Vereadores não faltarão com o 

costumeiro apoio à aprovação da presente propositura. 
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Anexo II - Estimativa de Impacto

Orçamentário Nº SEI 2189381/2025
Em 10/03/2025

 

ANEXO II

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

           

           

 DATA: 07/03/2025        

           

           

 PROCESSO Nº: SEI 4.162 ANO: 2025      

           

 UNIDADE SOLICITANTE: 10 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS  

           

           

 1. TIPO :          

           

   OBRAS CIVIS       

           

   REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DE CONTRATO     

           

   AQUISIÇÃO DE ATIVO PERMANENTE      

           

   REPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÊNIOS / ETC...     

           

  x NOVA CONTRATAÇÃO       

           

   OUTRO (especificar na descrição)      

           

           

 2. DESCRIÇÃO (Detalhada):        

           

  Adesão do Município de Jundiaí ao Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Sustentável - CONDESU  
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  X O AUMENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA VIGENTE

           

  X O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTE

           

  X O AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS MESMAS SERÃO

CONSIGNADAS NA(S) LOA DO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUINTE(S) DE ACORDO COM O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSOS

DO ITEM 7

   

   

   NÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

           

   AUTORIZO O BLOQUEIO/SUPLEMENTAÇÃO DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO DE CORRENTE DA REDUÇÃO DA(S)

DESPESA(S) OFERTADA(S) PARA COMPENSAÇÃO OU DO SUPERÁVIT/SALDO FINANCEIRO OFERTADO   

           

           

 3. DESPESAS:          

           

 3.1. DESPESAS CUSTEIO:        

           

 
QUANT. DESCRIÇÃO

VALOR ANUAL  

 RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO  

 001 CONDESU 239.400,00   

      

      

      

      

 
TOTAL

R$ 239.400,00 R$ -  

 R$ 239.400,00  

 OBS: ANEXAR DOCUMENTOS DE SUPORTE E MEMÓRIA DE CÁLCULO CLARIFICANDO A VALORAÇÃO DE TODOS OS ITENS DE DESPESA.  

           

 3.2. DESPESAS DE PESSOAL+ ENCARGOS:       

           

 
QUANT. DESCRIÇÃO

VALOR ANUAL  

 RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO  

      

      

      

      

      

 
TOTAL

R$ - R$ -  

 R$ -  

 OBS: ANEXAR DOCUMENTOS DE SUPORTE E MEMÓRIA DE CÁLCULO CLARIFICANDO A VALORAÇÃO DE TODOS OS ITENS DE DESPESA.  

           

 3.3 INVESTIMENTOS:         

           

 NATUREZA DOS INVESTIMENTOS:   

           

 OUTROS:    

           

 
QUANT. DESCRIÇÃO

VALOR ANUAL  

 RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO  
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TOTAL

R$ - R$ -  

 R$ -  

 OBS: ANEXAR DOCUMENTOS DE SUPORTE E MEMÓRIA DE CÁLCULO CLARIFICANDO A VALORAÇÃO DE TODOS OS ITENS DE DESPESA.  

           

           

           

 4. DOTAÇÕES ENVOLVIDAS (exercício em curso):       

           

 4.1. DOTAÇÕES A SEREM ONERADAS :       

           

 
DOTAÇÕES

VALOR ANUAL  

 RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO  

 10.18.452.186.2703.3371.7000.0 R$ 239.400,00   

         

     

     

     

 
TOTAL

R$ 239.400,00 R$ -  

 R$ 239.400,00  

           

 4.2. DOTAÇÕES A SEREM REDUZIDAS:       

           

 
DOTAÇÕES

VALOR ANUAL  

 RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO  

 10.18.452.186.2703.3390.3900.0 (Ped. Remanejamento 205) R$ 239.400,00   

     

           

          

     

 
TOTAL

R$ 239.400,00 R$ -  

 R$ 239.400,00  

           

           

 5. EMPENHOS EFETIVADOS :        

           

 
NÚMERO DATA VALOR

PERÍODO DE COBERTURA    

 (MÊS "XX" à "YY")    

         

         

         

         

 TOTAL R$ -      

           

           

 6. RETENÇÕES EFETUADAS :        

           

 PERÍODO DE COBERTURA    
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 SEQUÊNCIA DATA VALOR (MÊS "XX" à "YY")    

         

         

         

         

 TOTAL R$ -      

           

           

 7. CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS       

           

 
MÊS

ANO 01 (R$) ANO 02 (R$) ANO 03 (R$) ANO 04 (R$) ANO 05 (R$)   

 PRÓPRIO PRÓPRIO PRÓPRIO PRÓPRIO PRÓPRIO    

 JAN   19.950,00      

 FEV   19.950,00      

 MAR 19.950,00        

 ABR 19.950,00        

 MAI 19.950,00        

 JUN 19.950,00        

 JUL 19.950,00        

 AGO 19.950,00        

 SET 19.950,00        

 OUT 19.950,00        

 NOV 19.950,00        

 DEZ 19.950,00        

 TOTAL 01 199.500,00  39.900,00      

 TOTAL 02 239.400,00   

           

Documento assinado eletronicamente por Solange Colepicolo Leonardi, Diretor do Departamento de

Planejamento, Gestão e Finanças da UGISP, em 10/03/2025, às 15:17, conforme art. 1º, § 7º, da Lei

Municipal 5.349/1999 e art. 9º, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Galdino, Gestor da Unidade de Infraestrutura e

Servicos Publicos, em 10/03/2025, às 15:37, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art.

9º, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o

código verificador 2189381 e o código CRC C86D2823.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal  - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900

Tel: 11 4589 8528 - jundiai.sp.gov.br
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Anexo III Nº SEI 2189383/2025 Em 10/03/2025

 

 

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/00 3

Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a despesa com Adesão do

Município de Jundiaí ao Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento

Sustentável - CONDESU, tem adequação com a Lei Orçamentária Anual

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e será custeada pela dotação orçamentária:

10.18.452.186.2703.3371.7000.0 

 

Declaro, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas

as despesas de mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa

de trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para

o exercício e para os dois subsequentes.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Galdino, Gestor da Unidade de Infraestrutura e

Servicos Publicos, em 10/03/2025, às 15:37, conforme art. 1º, § 7º, da Lei Municipal 5.349/1999 e art.

9º, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o

código verificador 2189383 e o código CRC 8E1FE8F9.
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